
CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
COORDENADORIA DA SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E DA CIDADANIA

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E DA CIDADANIA DÁ A SEGUINTE 
REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 0009/2012.

Altera a Lei Municipal n. 7.987/96, 
Lei de Uso e Ocupação do Solo, 
acrescentando linhas em seu 
Anexo 10, na forma que indica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 1o A Tabela 10.4 (vias coletoras) do Anexo 10 da Lei Municipal n. 7.987, de 
23 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida das seguintes linhas:

TIPO TÍTULO
VIA TRECHO QUADRÍ

CULA

CAIXA
PROPO

STA
OBSERVAÇÕES

NOME INÍCIO FIM

R Shirley Girão Rua A Rua 2 14,00

R Eurico Facó A v. Bezerra 
de Menezes A v. Duque de Caxias

Art. 2o A Rua Shirley Girão localizada no bairro Passaré, Microzona ZA2.1, 
passa a ser classificada como via coletora.

Art. 3o A Rua Eurico Facó localizada no bairro Parquelândia, Microzona ZU7.1, 
passa a ser classificada como via coletora.

Art. 4o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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